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PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO STRICTO SENSU 

 

EDITAL N. º 009/2011 
 

Processo de Seleção para Ingresso no  
Programa de Pós-Graduação em Educação  

 
Mestrado e Doutorado 

 2012 
 

 
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação da Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
torna pública a abertura do Processo de Seleção para Ingresso no Programa de 
Pós-Graduação em Educação (Mestrado e Doutorado) para o ano de 2012. 
 
 
DO CALENDÁRIO 
 
Artigo 1.º O processo de seleção regulado por este Edital terá as seguintes fases e 
observará o seguinte calendário: 
 

a) INSCRIÇÃO: 12 de setembro a 28 de outubro de 2011. 

b) PROVA ESCRITA: 21 de novembro de 2011 das 8h30min às 12h30min 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
Centro de Teologia e Ciências Humanas 
Programa de Pós-Graduação em Educação Stricto Sensu 
Rua Imaculada Conceição, 1155 – Bairro Prado Velho – Curitiba/PR.  

c) DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA, DA ANÁLISE DO 
PROJETO E DO MEMORIAL: 25 de novembro de 2011 às 18h00 pelo site 
(www.pucpr.br/ppge) e/ou na Secretaria do Programa de Pós Graduação em 
Educação da PUCPR, NÃO haverá divulgação de resultado por telefone e/ou 
por correio eletrônico. 

d) ENTREVISTAS: para os candidatos ao MESTRADO a entrevista será 
realizada no dia 28 de novembro de 2011. Para os candidatos ao 
DOUTORADO, a mesma será realizada no dia 29 de novembro de 2011. O 
horário será divulgado no site (www.pucpr.br/ppge) e/ou na Secretaria do 
PPGE. NÃO haverá divulgação do horário da entrevista por telefone e/ou por 
correio eletrônico. 

e) O RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO será divulgado no 
dia 2 de dezembro de 2011 às 18h00 no site (www.pucpr.br/ppge) e/ou na 
Secretaria do PPGE, NÃO haverá divulgação de resultado por telefone e/ou 
por correio eletrônico. 
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f) A matrícula dos candidatos aprovados será realizada no período de                   
12 a 15 de dezembro de 2011. 

 
 
DAS INSCRIÇÕES 
 
Artigo 2.º O candidato deverá preencher a ficha de inscrição disponível no site 
(www.pucpr.br/ppge) e pagar a taxa de inscrição emitida eletronicamente, no valor 
de R$ 115,00 (cento e quinze reais). 
 

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de 
inscrição. 
 
Artigo 3.º Ao efetuar a sua inscrição, o candidato deverá indicar o projeto de 
pesquisa ao qual está vinculada a sua escolha, conforme consta no Artigo 4.º deste 
Edital.  
 
 
DAS VAGAS 
 
Artigo 4.º Ficam abertas 29 vagas para o Mestrado e 13 vagas para o Doutorado, 
para ingresso em março de 2012, distribuídas por docentes e projetos de pesquisa. 

 
Parágrafo Único: O candidato deverá acessar, na página do PPGE 

(www.pucpr.br/ppge), as descrições dos projetos de pesquisa, para fazer sua 
escolha.  

 
 

NOME DO DOCENTE 
 

PROJETO 
 

VAGAS 

D M 

Ana Maria Eyng 

Políticas e História do Planejamento e Avaliação de 
Cursos e Instituições de Ensino 

1 1 

Políticas, Gestão, Violências e Mediação no Espaço 
Escolar 

 1 

Dilmeire Sant’Anna R. Vosgerau 
Cenários Pedagógicos para Integração das TICS na 
Formação de Professores 

 3 

Elizete Lucia Moreira Matos  

Formação Pedagógica dos Professores 
Universitários 

1  

Formação Pedagógica de Professores em 
Diferentes Níveis e Contextos 

1 1 

Evelise Maria Labatut Portilho 
Aprendizagem e Conhecimento na Ação Educativa 
 

 3 

Joana Paulin Romanowski  
A Formação de Professores nos Cursos de 
Licenciatura: Tensões e Prioridades 

1 1 

http://www.pucpr.br/ppge
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Lindomar Wessler Boneti 
Estratégias Sócio-Educativas de Apropriação do 
Espaço Público 
 

1 1 

Maria Elisabeth Blanck Miguel 
História e Políticas do Sistema Educacional no 
Paraná e a Formação de Professores 
 

1 1 

Maria Lourdes Gisi Avaliação de Políticas Públicas Educacionais 
1 1 

Marilda Aparecida Behrens 

Formação Pedagógica dos Professores 
Universitários 
 

1 1 

Formação Pedagógica de Professores em 
Diferentes Níveis e Contextos 

 1 

Neuza Bertoni Pinto 

Estudos Históricos Culturais da Matemática Escolar 
no Brasil – Século XX 

1  

Práticas Pedagógicas de Educação Matemática 
 

 1 

Patrícia Lupion Torres 
Prática Pedagógica na Educação Presencial e à 
Distância: Metodologias e Recursos Inovadores de 
Aprendizagem 

1 1 

Peri Mesquida 

Fundamentos Históricos, Filosóficos e Políticos da 
Teoria e da Prática Pedagógica em Paulo Freire: o 
Educador como Intelectual 

1 1 

Política Educacional Católica no Brasil, de 1870 a 
1980 
 

 1 

Pura Lucia Oliver Martins 
A Formação Pedagógica do Professor nas Novas 
Propostas para os Cursos de Licenciatura: Tensões 
e Prioridades 

1 1 

Ricardo Tescarolo 
A Formação de Professores no Contexto da 
Metamorfose Civilizatória Contemporânea 

1 1 

Romilda Teodora Ens 
Políticas de Formação de Professores e as 
Representações do Trabalho Docente 

 4 

Rosa Lydia Teixeira Corrêa 

Cultura Material Escolar e Disciplinas Escolares: 
Estudo Histórico de Ideário, Saberes e Apropriação 
na Formação e Atuação de Professores 

 2 

Formação de Professores: Ideário, Conhecimentos 
e Cultura em Perspectiva Histórica (1996-2006) 

 2 

 
 
DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 
Artigo 5.º Do candidato ao MESTRADO será exigido, no prazo do edital, a entrega 
na Secretaria do Programa de Pós Graduação em Educação, dos seguintes 
documentos: 

a) Ficha de inscrição, disponível no site (www.pucpr.br/ppge) 

http://www.pucpr.br/ppge


 
 

Página 4 de 7 
 

  
 

 
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO STRICTO SENSU 

b) 1 (uma) foto 3 x 4, recente 

c) Fotocópia do documento de identidade 

d) Fotocópia autenticada do diploma e do histórico escolar de curso 
de graduação reconhecido pelo MEC 

e) Currículo Lattes (disponível no site http://lattes.cnpq.br) 

f) Pré-Projeto de Pesquisa  

g)  Memorial Descritivo 

  
§ 1.º A documentação poderá ser entregue na Secretaria do PPGE no 

horário das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min, ou enviada pelo correio. 
No envio pelo correio será observada a data de postagem.  

Data limite: 28 de outubro de 2011. 
 
§ 2.º Os candidatos não selecionados deverão retirar os documentos 

entregues no ato da inscrição, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o período da 
matrícula. Os documentos não retirados nesse prazo serão inutilizados. 
 
Artigo 6.º Do candidato ao DOUTORADO será exigido, no prazo do edital, a entrega 
na Secretaria do Programa do PPGE dos seguintes documentos: 
 

a) Ficha de inscrição, disponível no site (www.pucpr.br/ppge) 

b) 1 foto 3 x 4, recente 

c) Fotocópia do documento de identidade 

d) Fotocópia autenticada do diploma e do histórico escolar do curso 
de graduação reconhecido pelo MEC 

e) Fotocópia autenticada do diploma e do histórico escolar de 
mestrado recomendado pela CAPES e reconhecido pelo MEC 

f) Currículo Lattes (disponível no site http://lattes.cnpq.br) 

g) Pré-Projeto de Pesquisa 

h) Memorial Descritivo 

i) Cópia da dissertação de Mestrado 

 
§ .º A documentação poderá ser entregue na Secretaria do PPGE no 

horário das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min, ou enviada pelo correio. 
No envio pelo correio será observada a data de postagem.  

Data limite: 28 de outubro de 2011. 
 

http://lattes.cnpq.br/
http://lattes.cnpq.br/
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§ 2.º Os candidatos não selecionados deverão retirar os documentos 
entregues no ato da inscrição, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o período da 
matrícula. Os documentos não retirados nesse prazo serão inutilizados. 
 
 
DA BIBLIOGRAFIA INDICADA PARA O MESTRADO 
 
Artigo 7.º As obras indicadas para o processo seletivo de ingresso ao MESTRADO 
de que trata este Edital, são as seguintes:  

1. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática 
educativa. 33. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2006. 148 p. 

2. NÓVOA, A. Professores imagens do futuro presente. Lisboa: Educa, 2009. 
Disponível: http://www.slideshare.net/mzylb/antonio-novoa-novo-livro 

3. ZAGO, Nadir; CARVALHO, Maria Pinto de; VILELA, Rita Amelia Teixeira. 
Itinerários de pesquisa: perspectivas qualitativas em sociologia da 
educação. 2. ed. Rio de Janeiro: Lamparina, 2011. 

 
 
DA BIBLIOGRAFIA INDICADA PARA O DOUTORADO 
 
Artigo 8.º As obras indicadas para o processo seletivo de ingresso ao 
DOUTORADO de que trata este Edital, são as seguintes: 
 

1. DENZIN, Norman K.; LINCOLN, Yvonna S. O planejamento da pesquisa 
qualitativa teorias e abordagens. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
(Introdução), (Cap. 4 p. 115-139); (Cap. 6 e 7 p. 169-218). 

2. NOGUEIRA, Maria Alice; CATANI, Afranio (Org.). Escritos de Educação – 
Pierre Bourdieu. 10. ed. Petrópolis: Vozes, 2008. 

3. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. Campinas: 
Autores Associados, 2007.  (Em especial o referente ao 4.º período, da             
pág. 347 em diante). 

 
 

DA PROVA ESCRITA 
 
Artigo 9.º A prova será realizada individualmente, sem consulta, no prazo máximo 
de 4 (quatro) horas, não sendo permitido o ingresso do candidato após a 
distribuição das provas.  
 

http://www.slideshare.net/mzylb/antonio-novoa-novo-livro
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§ 1.º Serão considerados aprovados para seqüência no processo 
seletivo, os candidatos ao Mestrado e ao Doutorado que atendam os seguintes 
critérios:  

a) Fidelidade ao pensamento do autor quando citado. 

b) Articulação do texto com o projeto de pesquisa apresentado.  

c) Construção lógica do texto. 

 d) Atendimento à linguagem acadêmica. 

 
§ 2.º As provas não deverão conter identificação nominal no corpo do 

texto. 
 
§ 3.º A prova escrita terá como referência a bibliografia indicada neste 

Edital. Haverá provas distintas para Mestrado e o Doutorado. 
 
§ 4.º A aprovação e classificação nesta fase constituem-se requisitos 

essenciais para que o candidato participe das etapas seguintes do processo 
seletivo. 
 
 
DA ANÁLISE DO PRÉ-PROJETO  
 
Artigo 10.º Os projetos serão analisados quanto à aderência ao Programa e ao 
projeto de pesquisa do professor no qual está concorrendo à vaga. 
 
O Pré-Projeto deverá conter os seguintes itens: 

 apresentação: descrição do tema e suas implicações científicas na 
Educação;  

 justificativa: relevância científica, explicitando a articulação entre a 
intenção de pesquisa e um Projeto desenvolvido por um professor 
da Linha de Pesquisa correspondente àquela na qual o candidato 
realiza sua inscrição; 

 problema: descrição clara do objeto de pesquisa a ser investigado; 

 fundamentação teórica: indicação do principal aporte teórico e 
metodológico que fundamenta a pesquisa; 

 referências: indicação das obras citadas, atendendo às normas 
técnicas da ABNT. 

   
   Parágrafo Único: O Pré-Projeto deverá ter no máximo 10 (dez) 
laudas, formatado em fonte Times New Roman tamanho 12, espaço 1,5; com 
alinhamento justificado. 
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DA ANÁLISE DO MEMORIAL  
 
Artigo 11.º No Memorial serão analisados: a formação e desenvolvimento 
profissional, as atividades realizadas na área educacional, o interesse pelo tema que 
pretende pesquisar no Programa. 

 
Parágrafo Único: O Memorial deverá conter no máximo 4 (quatro) 

laudas, formatado em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaço 1,5; com 
alinhamento justificado.   

 
 

DA ENTREVISTA 
 
Artigo 12.º O candidato será arguido sobre seu projeto de pesquisa e as 
informações contidas no memorial apresentado, bem como sobre sua 
disponibilidade para participar do PPGE, em especial dos grupos de pesquisa 
relacionados aos projetos. 
 
 
DA SELEÇÃO 
 
Artigo 13.º - Todas as etapas do processo seletivo são eliminatórias e 
classificatórias e delas não cabe recurso. 
 
 
DO INVESTIMENTO 
 
Artigo 14.º Consultar os valores na tabela de mensalidades pelo link 
(http://www.pucpr.br/cursos/programas/ppge/inscricao.php)  
 
 
DA MATRÍCULA 
 
Artigo 15.º O candidato aprovado deverá matricular-se no Programa, no período de 
12 a 15 de dezembro de 2011, inexistindo reserva de vaga para ingressos futuros. 
 

 
 

Curitiba, 18 de agosto de 2011. 
 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Maria Elisabeth Blanck Miguel  
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação  

Stricto Sensu 

http://www.pucpr.br/cursos/programas/ppge/inscricao.php

